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I - 10.302.1220.8933 - Serviços de Atenção às Urgências e
Emergências na Rede Hospitalar; e

II - 10.302.1220.8535 - Estruturação de Unidades de Aten-
ção Especializada em Saúde.

Art. 4o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município Porte - UPA Quantitativo
Caraguatatuba I 01

PORTARIA No- 1.110, DE 12 DE ABRIL DE 2011

Habilita Unidade de Pronto Atendimento
(UPA) no Município de Ribeirão Preto
(SP).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, e

Considerando a Portaria no- 1.863/GM/MS, de 29 de setem-
bro de 2003, que institui a Política Nacional de Atenção às Urgências,
a ser implantada em todas as unidades federadas, respeitadas as com-
petências das três esferas de gestão;

Considerando a Portaria no- 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria no-

837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;
Considerando a Portaria no- 1.020/GM/MS, de 13 de maio de

2009, que estabelece diretrizes para a implantação do componente
pré-hospitalar fixo para a organização de redes loco regionais de
atenção integral às urgências em conformidade com a Política Na-
cional de Atenção às Urgências;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/SP), conforme Resolução no- 015, ratificação
DOE de 23 de março de 2010, para implantação de Unidades de
Pronto Atendimento - UPAs 24horas; e

Considerando a Proposta no- 56024.581000/1100-71 cadas-
trada no Sistema de Pagamentos (SISPAG) do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
- SP, resolve:

Art. 1o- Habilitar a Unidade de Pronto Atendimento (UPA),
no respectivo porte, na localidade relacionada no Anexo a esta Por-
taria.

Art. 2o- Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias à transferência, regular e automática, do incen-
tivo financeiro de investimento estabelecido no art. 4o- da Portaria no-

1.020/GM/MS, de 13 de maio de 2009, na forma definida no art. 5o-

da mesma Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde de Ribeirão
Preto (SP).

Art. 3o- Estabelecer que os recursos orçamentários de que
trata esta Portaria corram por conta do orçamento do Ministério da
Saúde, onerando o Programa 1220 - Assistência Ambulatorial e Hos-
pitalar Especializada, nas seguintes ações:

I - 10.302.1220.8933 - Serviços de Atenção às Urgências e
Emergências na Rede Hospitalar; e

II - 10.302.1220.8535 - Estruturação de Unidades de Aten-
ção Especializada em Saúde.

Art. 4o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município P o r t e - U PA Quantitativo
Ribeirão Preto II 01

PORTARIA No- 1.111, DE 12 DE MAIO DE 2011

Habilita Unidade de Pronto Atendimento
(UPA) no Município de Avaré (SP).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, e

Considerando a Portaria no- 1.863/GM/MS, de 29 de setem-
bro de 2003, que institui a Política Nacional de Atenção às Urgências,
a ser implantada em todas as unidades federadas, respeitadas as com-
petências dos três esferas de gestão;

Considerando a Portaria no- 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria no-

837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;
Considerando a Portaria no- 1.020/GM/MS, de 13 de maio de

2009, que estabelece diretrizes para a implantação do componente
pré-hospitalar fixo para a organização de redes loco regionais de
atenção integral às urgências em conformidade com a Política Na-
cional de Atenção às Urgências;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/SP), conforme Resolução no- 041, de 15 de julho
de 2010, para implantação de Unidades de Pronto Atendimento -
UPAs 24horas; e

Considerando a Proposta no- 46634.168000/1090-01 cadas-
trada no Sistema de Pagamentos (SISPAG) do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente Prefeitura Municipal de Avaré (SP),
resolve:

Art. 1o- Habilitar a Unidade de Pronto Atendimento (UPA),
no respectivo porte, na localidade relacionada no Anexo a esta Por-
taria.

Art. 2o- Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias à transferência, regular e automática, do incen-
tivo financeiro de investimento estabelecido no art. 4o- da Portaria no-

1.020/GM/MS, de 13 de maio de 2009, na forma definida no art. 5o-

da mesma Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde de Avaré
(SP).

Art. 3o- Estabelecer que os recursos orçamentários de que
trata esta Portaria corram por conta do orçamento do Ministério da
Saúde, onerando o Programa 1220 - Assistência Ambulatorial e Hos-
pitalar Especializada, nas seguintes ações:

I - 10.302.1220.8933 - Serviços de Atenção às Urgências e
Emergências na Rede Hospitalar; e

II - 10.302.1220.8535 - Estruturação de Unidades de Aten-
ção Especializada em Saúde.

Art. 4o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município P o r t e - U PA Quantitativo
Av a r é III 01

PORTARIA No- 1.112, DE 12 DE MAIO DE 2011

Habilita Unidade de Pronto Atendimento
(UPA) no Município de Moji das Cruzes
(SP).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, e

Considerando a Portaria no- 1.863/GM/MS, de 29 de setem-
bro de 2003, que institui a Política Nacional de Atenção às Urgências,
a ser implantada em todas as unidades federadas, respeitadas as com-
petências das três esferas de gestão;

Considerando a Portaria no- 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria no-

837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;
Considerando a Portaria no- 1.020/GM/MS, de 13 de maio de

2009, que estabelece diretrizes para a implantação do componente
pré-hospitalar fixo para a organização de redes loco regionais de
atenção integral às urgências em conformidade com a Política Na-
cional de Atenção às Urgências;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/SP), conforme Resolução no- 058, de 3 de no-
vembro de 2009, para implantação de Unidades de Pronto Aten-
dimento - UPAs 24horas; e

Considerando a Proposta no- 46523.270000/1090-02 cadas-
trada no Sistema de Pagamentos (SISPAG) do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente Prefeitura Municipal de Moji das Cru-
zes - SP, resolve:

Art. 1o- Habilitar a Unidade de Pronto Atendimento (UPA),
no respectivo porte, na localidade relacionada no Anexo a esta Por-
taria.

Art. 2o- Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias à transferência, regular e automática, do incen-
tivo financeiro de investimento estabelecido no art. 4o- da Portaria no-

1.020/GM/MS, de 13 de maio de 2009, na forma definida no art. 5o-

da mesma Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde de Moji das
C r u z e s / S P.

Art. 3o- Estabelecer que os recursos orçamentários de que
trata esta Portaria corram por conta do orçamento do Ministério da
Saúde, onerando o Programa 1220 - Assistência Ambulatorial e Hos-
pitalar Especializada, nas seguintes ações:

I - 10.302.1220.8933 - Serviços de Atenção às Urgências e
Emergências na Rede Hospitalar; e

II - 10.302.1220.8535 - Estruturação de Unidades de Aten-
ção Especializada em Saúde.

Art. 4o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município P o r t e - U PA Quantitativo
Moji das Cruzes I 01

PORTARIA No- 1.113, DE 12 DE MAIO DE 2011

Habilita Unidade de Pronto Atendimento
(UPA) no Município Fazenda Rio Grande
(PR).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, e

Considerando a Portaria no- 1.863/GM/MS, de 29 de setem-
bro de 2003, que institui a Política Nacional de Atenção às Urgências,
a ser implantada em todas as unidades federadas, respeitadas as com-
petências das três esferas de gestão;

Considerando a Portaria no- 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria no-

837/GM, de 23 de abril de 2009;
Considerando a Portaria no- 1.020/GM/MS, de 13 de maio de

2009, que estabelece diretrizes para a implantação do componente
pré-hospitalar fixo para a organização de redes loco regionais de
atenção integral às urgências em conformidade com a Política Na-
cional de Atenção às Urgências;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/PR), conforme Resolução no- 002, de 14 de ja-
neiro de 2010, para implantação de Unidades de Pronto Atendimento
- UPA 24 horas; e

Considerando a Proposta no- 95422.986000/1100-01 cadas-
trada no Sistema de Pagamentos (SISPAG) do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente Prefeitura Municipal de Fazenda Rio
Grande-PR, resolve:

Art. 1o- Habilitar a Unidade de Pronto Atendimento (UPA),
no respectivo porte na localidade relacionada no Anexo a esta Por-
taria.

Art. 2o- Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias à transferência, regular e automática, do incen-
tivo financeiro de investimento estabelecido no art. 4o- da Portaria no-

1.020/GM, de 13 de maio de 2009, na forma definida no art. 5o- da
mesma Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde de Fazenda Rio
Grande (PR).

Art. 3o- Estabelecer que os recursos orçamentários de que
trata esta Portaria corram por conta do orçamento do Ministério da
Saúde, onerando o Programa 1220 - Assistência Ambulatorial e Hos-
pitalar Especializada, nas seguintes ações:

I - 10.302.1220.8933 - Serviços de Atenção às Urgências e
Emergências na Rede Hospitalar; e

II - 10.302.1220.8535 - Estruturação de Unidades de Aten-
ção Especializada em Saúde.

Art. 4o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município Porte - UPA Quantitativo
Fazenda Rio Grande II 01

PORTARIA No- 1.114, DE 12 DE MAIO DE 2011

Estabelece recurso a ser incorporado ao Te-
to Financeiro de Média e Alta Complexi-
dade do Estado da Bahia e do Município de
Camaçari.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, e

Considerando a necessidade de organização da Rede Es-
tadual de Assistência à Pessoa Portadora de Deficiência Física, ins-
tituída pela Portaria no- 818/GM/MS, de 5 de junho de 2001;

Considerando a Deliberação - CIB no- 07/2010, de 5 de ja-
neiro de 2010, da Comissão Intergestores Bipartite do Estado do
Bahia; e

Considerando a Portaria no- 200/SAS/MS, de 4 de maio de
2011, que habilita o Centro Multiprofissional de Reabilitação Física
(CEMPRE), como Serviço de Reabilitação Física -Nível Interme-
diário, no Município de Camaçari (BA), resolve:

Art. 1o- Estabelecer recurso financeiro anual, no montante de
R$ 304.140,00 (trezentos e quatro mil e cento e quarenta reais), a ser
incorporado ao Teto Financeiro de Média e Alta Complexidade do
Estado da Bahia e do Município de Camaçari (BA).

Art. 2o- Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias para a transferência, regular e automática, ao
Fundo Municipal de Saúde de Camaçari, do valor mensal corres-
pondente a 1/12 (um doze avos) do montante descrito no art. 1o- desta
Portaria.

Art. 3o- Estabelecer que os recursos orçamentários, objeto
desta Portaria, corram por conta do orçamento do Ministério da Saú-
de, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8585-0029 -
Atenção à Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta

Complexidade do Estado da Bahia.
Art. 4o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação, com efeitos financeiros a partir da competência abril de
2 0 11 .

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 1.115, DE 12 DE MAIO DE 2011

Habilita Unidades de Pronto Atendimento
(UPA) no Município Almirante Tamandaré
(PR).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, e

Considerando a Portaria no- 1.863/GM/MS, de 29 de setem-
bro de 2003, que institui a Política Nacional de Atenção às Urgências,
a ser implantada em todas as unidades federadas, respeitadas as com-
petências das três esferas de gestão;

Considerando a Portaria no- 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria no-

837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;
Considerando a Portaria no- 1.020/GM/MS, de 13 de maio de

2009, que estabelece diretrizes para a implantação do componente
pré-hospitalar fixo para a organização de redes loco regionais de
atenção integral às urgências em conformidade com a Política Na-
cional de Atenção às Urgências;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/PR), conforme Resolução no- 002, de 14 de ja-
neiro de 2010, para implantação de Unidades de Pronto Atendimento
- UPA 24 horas; e
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